
CONVENÇÃO COLEDV A 00 TRABALHO - 2003/2004

o SINDICATO DOS TRABALBADO~ NA INDÚSTRIA DE AçúCAR,
~, CONSERVAS ALIMENTiCIAS, cAFÉ, TRIGO, RAçOES
BALANCEADAS, CONDIMENTOS, PESCA, CARNES E SEUS DERIVADOS
DO ESTADO DO CEARA, com sede em Fortaleza, capital do Estado do Ceará,
sito na Rua Olimpio de Paiva, 3898, Carlito P8n1Plona, órgão representativo da
categoria profissional. neste ato represmtado por sua Presidmte Marta B dlo da
Silva e o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO AçuCAR E DE DOCES E
CONSERVAS ALIMENTiCIAS DO ESTADO DO CEARA, com sede na Av.
Barão de Studart. 2360 - sala 404, Joaquim Tâvora, em Fortaleza (CE), órgão
represmtativo da categoria econômica, represmtado neste ato por seu Presidmte
Antônio J- Gomes Teimra de Carvalho, ambos devidan:mte autorizados pelas
respectivas Assembléias Gerais, resolvem celebrar a presente Convenção Coletiva do
Traballio, nos term:>s das clâmulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJEnvos
Este pacto tem por objetivo fixar, no âmbito da r~pectiva categoria econômica,
condiçõ~ aplicáveis às relaçõ~ de traball10 individuais e COletivE.

cLAUSULA SEGUNDA - DA ABRANGÊNCIA E VIGtNCIA
A pr~ente Convençlo Coletiva de Trabalho abrange todos os empregados nas
Indústríz do Açúcar, de Doces e de Conserv~ AlinaIticias no Estado do Ceará,
tendo sua vigência a partir de I" de maio de 2003, data base da categoria profissional,
com término em 30 de abril de 2004.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE SALARIAL
Os salários dos trabalhadores abrangidos por este pacto serIo reajustados em 15%
(quinze por carto) incidmt~ sobre os salários vigmtes em maio de 2002, reajuste
esse que sert pago em duas parcelas, sendo 7,5% (sete vírgula cinco por cento) a
partir de 01.05.2003 e a compleUBltaçlo, de 6,98% (seis vírgula novmta e oito
centavos) sobre os salários reajmtados em 01.09.2003, podendo ser deduzjdos toda e
qualquer reposição saJarial e aUD6ltos concedidos a titulo de antecipaçao no pmodo,
exceto para os casos de pronk)Çlo de cargo, ~Itq>ondo o poder aquisitivo dos
traballladores e quitando toda e qualquer perda ocorrida no período compr=tdido
entre 1°. de maio de 2002 a 30 de abril de 2003.

CLÁUSULA QUARTA - DO PISO SALARIAL
A partir de 10 (primro) de maio de 2003, o Piso Salarial. que é o DBlor salário pago
ao ~regado da categoria, será de R$ 240,00 (duzentos e quarmta reais).

CLÁuSULA QUINTA - DO ADIANTAMENTO SALARIAL
O adiantanelto salarial nBISal, a que as ~resas se obrigam a proceds:, deverá s«
levooo a efeito mtre o dja 15 (quinze) e 20 (vinte) de cada ~ em quantidade n\H1ca
inferior a 40% (quarenta POcI' caltO) do DX>ntante fixo que o ~or talha
percemdo no nÊS anterior, devendo a ~resa efetuar o referido pag8lJBlto ~
horário corre:cial, exceto para aqueles que se utilizam de .mos rmgnéticos ou
similares. --- /"'\
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CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS DA EMPREGADA GESTANTE E

LACTANTE

A) Todas as empregadas abrangidas por esta Convenção Coletiva de TrabaJho,
no período de gestação, terão direito a 01 (mn) dia de folga em cada ~,
remmerado pelas e~resas, sem qualquer diminuição dos salários, para
res~~ de ~ ~cos pré-natal, d~e que a empresa não possua
assistência rmdica própria ou convênio de assistência ~ habilitado para
este fim, devendo ainda a ausência ser pré-avisada com antecedência de 24
(vinte e quatro) horas e comprovada no período de 24 (vinte e quatro) ho~

após a realização dos referidos exmms;

B) As empresas se comprometem a dar garantia de emprego às empregadas
gestantes, de:sde a confirmação da gravidez até que a criança complete 06
(seis) ~es de vida. Esta garantia estende-se às mães adotivas;

C) De forma a ~rir o disposto no artigo 389..parâgrafos }O e 2°, da CLT e na
portaria do MTb de n° 3.296/86, as empfeS$ pagarão às empreg~
lactantes, do priIOOiro dia após o ténnino da licmça-matemidade até o sexto
ais completo de vida do filho natural ou adotado, o valor de R$ 48,00
(quaroota e oito reais) nms8ÍS, a título de auxilio-creche, sem natureza salarial

para qualquer fim;

Parágrafo Primeiro - Ficam d~~as do cumprilIDIto d~ cláusula, ~
empresas que oferecerem creche, côflvênio-crecbe ou auxílio-crecbe em lMlllores
condiçõ~ que ~ estipuladas.
Parágrafo Segundo - A empregOOa q~, quando demitida, julgar estar em ~o
gravidico, deverá apresentar-se à empresa e~regadorapara ser readnItida, se for o
caso, em até 60 (sessarta) di$ após a con~são do ayjso prévio, sob pma de nada
mais poder postular em term>s de reintegração, salários correspondmtes ou
estabilidade provisória, mtendendo-se ~ta ú1tinB inexistente se não for efetuada a
apr~mtação no prazo acima previsto.

cLAUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS ASSEGURADAS
Fica assegw"ada aos integrantes da categoria profissional a manutmção das condições
de trabalho e remm1eração ora praticadas pelas empresas, quando mais b81éficas que

as previstas neste pacto.

CLÁUSULA OITAVA - DA IRREDUTlBILIDADE DE sALÁRIos E

VANTAGENS
N~wn e~regado poderá ter seu salário fixo diminuido, nem reduzidas ~
vantagens que perceba, por m>tivo de aplicação do preceituado nesse pacto laboral

~

CLÁUSULA NONA - DAS ANOTAçõES NA crPS
Todas as carteiras de Trabalho e Previdência social (CTPS) serão devidalIalte
anotadas com as funções ou cargos exercidos pelo ~regado, em caráter efetivo ou
experiueItal, bem COIoo todas as alterações de fimçio, calgO ou rermmeração, além
das anotações decorrent~ da aplicação dos djspositivos desta convenção ou do
previsto em Lm, após 48 (quarenta e oito) horas da solicitação do ~regado. /~ JIoH1f-c~Ai'-Óy ,
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ATESTADO MÉDICO

As ~r~ r~nhecerao os at~os médicos apresmtados por seus empregados.
para justificativas de faltas. confo~ a prioridade e requjsitos previstos na Legi~I~.An
traba]hjsta e previdmciária.

CLÁUSULA DÉcrMA PRIMEIRA - DA FALTA GRAVE
O ~regado despedido sob a alegação de prática de falta grave, deverá ser
notificado com os rmt1vos desencadeadores da demissao e dará ciência do
recebinelto da notificaçao.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 00 QUADRO DE AVISOS
Havelxio na empresa um quadro de avisos, fica facultada ao sindicato dos
~ores a sua u~ para afixação de conDD1icados, instruções de ctmbo
educativo, info~ 'de caráter juridico, sem conteúdo ideológico, politico e partidário
ou o{s)sivo, desde que encami~o através da direçao da emp~

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS UNIFORMES E EPPS
As empresas que exigir~ de seus e~regados o uso de unifo~ para s«Vjços
internos ou externos, obrigam-se a cmtear em sua totalidade referidos unifo~, em
n~ro de 03 (três) ao ano, Saldo tal obrigaçao enquadrada no que dispõe o
parágrafo?, inciso L do art. 458 daCLT.
Parár,rafo Primeiro - A su~tituição dos unifo~. quando desgastados-.lJelo uso
regular dar-se-á quadrinatralnalte, de fomm a não ultrapassar 03(tr&) \midades ~
ano.
Pará&rafo Segundo - Na ev~tualidade de su~tituição por perda, extravio ou uso
inadequado do unifome, este será pago pelo ~regado ao p~ de reposi~.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA DE DOCUMENTOS
As empr esm obrigam-se a fornecer, no prazo máxjnK) de 03 (três) - úteis, os
docunartos exigidos pelo INSS, quando forem solicitalos pdo ~egado para fins
de co~ de bsleficios previdmciários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ABONO DO PONTO AO ESTUDANTE
Serão abo~, sem qualqu« prejuizo de ordem econômca elou fincional, as faltas
do empregado para prestar ~ ~Iares ou v~~, qw.1do coincidinm com
o horário normal de trabaJho, sendo exigida a devida co~rovaçlo postsior.
Parálr8fo Único - Quando, ~ razão de n~idade impaiosa de matricular-se m1
escola que ministre cursos do ensino fundanarta1, ~o ou superior, o empregado
poderá t~ sua ausêJ1cia, para esse exclusivo fim, aboom d~e que co~ M
horas dispendidas posteriorDDlte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS READMISSOES
Será dispa)s.lo o periodo de experi~ do empregado q~ t~ sido novaDalte
admitido peJo nmm> empreglkior d~e que ba1ia trabanUKlo para o nmm> e na
Dama ftmçIo, por prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte)~.
Pará&rafo Único - A nova contrataçio deverá ocorrer num periodo inferior a 02
(dois) anos, contados do desliganelto anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO AuxiLIo FUNERAL
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FaJecmdo o empregado durante a vigência do contrato de trabaD1o e desta CCT, a
~resa pagará ao dependente legaJ~te habilitado, a titulo de auxilio funeral,
j\Dltan:eJte com o saldo de salários e demais verbas rescisórias, a quantia de R$
480,00 (quatrOCaltos e oitenta reais), por qualqua- que seja o rmtivo da rmrte.

CLÁUSULA DÉCIMA OIT A V A - DA COMUNICAÇÃO DE FÉRIAS
O empregador conumicará ao ~regado, por escrito, com 30 (trinta) dias de
anteced&1cia, a data do jnicio do gozo de íéJiE, não podmdo ser em dia que coincida
com folga (d~ semanal), feriado ou ~ ma já compmsado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO
Por ocasião do pagamento da rennmeraçfto do ~reBado ser-llie-á entregue um
d~ostrativo qoo discrimine tod$ E parcelas pagas e descontadas. inclusive o valor
a ser r~o1hido relativo ao F1Dldo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) do ais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MENSALIDADE SINDICAL
Os descontos das ne1Salidades sindicais serIo efetuados em foll1a de paganetto com
o~ia ao disposto no art. 545 da CL T, com recoD1ÍnDlto a favor do Sindicato
laboral até o décinD dia subseqüente ao do desconto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS CONTRIBUIÇOES SINDICAIS
RessaIvaIKio o dimto de oposição do ~eglkio nos casos pertinentes, haverá ~
seguintes contribuições:

a) Contribuiçio Sindical - Prevista no Art. 582, I, da CL T, será recoD1ida pela
~resa jlD1to a Caixa EcollÔmca Federal até o dia 30 de aix'il de cada ano, ou até o
últim> dja do ~ seguinte ao do ingresso do ~gado na ~~

b) Contribuiçio Assisteodai- ~peitado o direito de oposiÇ&>, ficam as eD1>resas
aqui abrangidas, obrigadas a repassarem ao Sindic.mo Laboral, por eD1>regado
associOOo 00 Sindicato Laboral, o valor descontado em folha, a título de contnouiçao
assistmcial, quando do pagaIlalto dos salários do mês de agosto e correspondmte a
2% (dois por cento) do salário base de cada um, para fazer face às despesas com
acompmJhanDlto d~ negociações desta ccr, bem com> de outras atividades
exec~ a titulo assistmcial pela DelCionada mtidade.

Parágrafo Primeiro - Os recolhjne:ltos prmtos na aIfnea "b" d~ cláusula,
deverão ser repassados ao sindicato Iaboral até o dia 10 (dez) de setembro de 2003.
Caso nIo sejam repass~os até a data acima DBlcionada, as etnpreS$ pagarão multa
de 2% (dois por cento) e at1mlizaçin m>netária, confo~ l~sl~~o vigmte, sobre o
montante devido.
Parágrafo Segundo - O empregado que d~jar se opor ao desconto previsto na
alinea "h" desta cJáusula devri fazê-lo atrav~ de carta do próprio pUlilo
idmtificando seu no~ e mdereço, protocoIando pessoaInBlte na sede do sindicato
com a antecedência minima de 10 (dez) dias da data de reali~~ do desconto;
Parágrafo Terceiro - Qumdo o empregado nIo residir em Fortaleza, podri opor-se
ao desconto previsto na alÚ1ea "b" d~ cláusula e no parágrafio anterior, por ~io de
carta aldereçada ~ SiOOicato Labora1, vaIsno para -'0 do prazo a data da
postagem
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c) Contribuiçio Coofederativa - A fim de que se cumpra o disposto no Inciso IV,
Art. 80 da Constituição Federal, as empr~as d~contarão anualDX21te, 2% (dois por
cmto) do salário de cada empregado, associado ao Sindicato Laborai, a titulo de
Contribuição Confederativa, para custeio do sistenm confederativo da represen~
sindical, devendo o valor ser d~contado no mês de novemlKo de 2003 e ser recoD1ido
ao Sindicato Laborai, através de boleto bancário emtido pelo ~, até o dia 10 de
~ de dezembro do ~m> ano.

Parágrafo Único - Caso o ~regado se oponha ao referido d~conto será orimtado
e encaminhado ao Sindicato Laboral, a fim de que receba a ContriOOição em forma de
restituição no prazo de 05 (cinco) di~, após a solicitação da devolução.

CLAuSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA AUSÊNCIA PARA
RECEBIMENTO DO PIS
O empregado terá direito a 01 (um) expedimte, matutino ou v~pertino, de ~ência
para recebinBlto de quantitativos do PIS sem nmhum ônus para o mesmo, desde que
a empresa não mantenha convênio com a Caixa Econômica Federal para pag8II8lto
em folha.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES DE CONTRATO
Todas as rescisões de Contrato de Trabanlo dos empregados abrangidos por esta
CCT, com mús de 01 (um) ano de trabanlo completo para a ~ma ~r~a no
contrato que se finda, deverão ser hom>logadas preferencialne1te no sindicato da
categoria à Rua Olimpio de Paiva, 3898, Carlito Pamplona, nesta Capital.

cLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO sALARIo vARIA VEL
Para as fimções que são rermn1eradas com saJário variável. a titulo de comissão.
premios ou ass~1hadas. fica estarelecido que estes poderão ser concebidos
~e atingiD8lto de ~ a serem alcançadas. variando seus percmtuais
observadas a realidade de cada ~resa e as condições de ~cado. não podendo
receber remmeração UD1Sal inferior ao piso salarial.
Pará:rafo Único - Ao demitir o empregado que receba salário variável, bem ~sim
ao efetuar o pagammlto das férias e 13° salário. deverá o empregador tomar co~
base de cálculo. a média da remm~ adquirida por aquele nos ú}tiD)s 06 (seis)
meses.

cLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA TOLERÂNCIA DE PONTO
Não serão descontadas nem co~utadas como jornada extraordmária as variações de
horário no registro de IK>nto não excedentes de 05 (cinco) nDnutos, observado o
Iimte IIIÍxim> de 10 (dez) minutos diários.

cLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO
As empresas ficam obrigadas a atualizar ~tralnette o endereço de sem
efI'4>regados junto à Caixa Econômica Federal, desde que por solicitação dos ~~s,
para que ~ta encaminhe reguIammte os extratos da conta vinculada junto ao FGrS
e as comunicações de saldos e pag~tos do PISo



~
As empr~ que compõem o presente pacto e possuem em seus quadros funcionais
diretores eleitos do Sindicato da Categoria Profissional, liberarão os referidos
dirigootes para atividades sindicais, pelo prazo IIminK> de 30 (trinta) dias por ano,
consecutivos ou alternados, sem qualquer ônus para o empregado, nmiante
colmmicação do Sindicato Laboral com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)
horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA CARTA DE REFERÊNCIA
No ato da demissão sem justa causa, as empr~as fomecer!o carta de referência a
seus empregados, relativa ao seu r~pectivo Contrato de Trabalho, d~de que
solicitado pelo interessado, no sentido de contribuir para que seus empregados
consigam novos empregos.

cLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DA CAT (COMUNICAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO)
A empresa deverá colmmicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o
primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência do ~m> e, em C$O de óbito,
~ataIIe1te, à autoridade competente. Da colmmicação a que se refere esta
cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus dependootes, bem com> o Sindicato
Profissional, no caso de afastamento superior a 15 (quinze) dias.

cLAUSULA TRIGÉSIMA - DOS PRIMEIROS SOCORROS E
TRANSPORTE AO ACIDENTADO
As eIJ1>resas que operam com mais de 60 (s~ta) empregados por estabelecilIBlto
no período noturno, ficam obrigad$ a manter o equipan'alto de prin:r;Jros socorros
confonre previsto nas nomms oficiais refermtes ao ass\Dlto também neste pmodo,
para o atendjfiBlto no caso de acidente e prestação de socorro de urgência que for
necessário.
Parágrafo PrimeiI-.. - As empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito do
eIJ1>regado acidmtado no trabalho, ~aDDlteapós a ocorr&lcia, até o local de
efetivação do atendine1to nÉdÍco, nos seg\Úntes casos: a) se o empregado
acidentado não puder, por seus próprios ~ios fisicos, locom>ver-se ao local de
atmdinUlto fora da empresa; b) nos casos cuja gravidade exija intervmção técnica
não existente na empresa.
Parágrafo Segundo - Ficam excluídos desta cláusula os empregados vitimados de
acidentes de percurso, fora do horário de fimcionalIQlto da empresa, bem como os
acidentados que, pela natureza do acid~e, não necessitem de transporte.
Parágrafo Terceiro - Havmdo hospitalização do acidentado, por ocasião da alta
hospitalar, se a situação clínica do empregado impedir sua normal locom>ção,
atestada por médico, a empresa obriga-se a ~portá-lo até sua resid&cia, se
lo('Ali7j\da na área do nwnicípio que ele reside.
Pará&rafo Quarto - Para fins do parágrafio anterior, caberá ao eD1)regado fazer a
devida commicação à eD1)resa.

"

cLAUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA REVISTA PESSOAL
As empr~ que adotam o sistema de revista dos empregados o farão em local,
adequado e por pessoa do nem:> sexo do revistado, evitando constranginaltos.

CLAÚSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DO EMPREjiADO EM VIAS DE sy
APOSENTAR r..f \ - _o '
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o empregado que ~ver . ~ 12 (doze) ~ ou D8K>S da aposentMioria
integral, desde que conte com pelo nmos 5 (cinco) anos consecutivos na ~ma
~resa, não poderá ser dmátido, exceto nos casos de co~rovada justa causa.

cLAUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DA GRA nFICAçAO POR
APOSENTADORIA
Por oC$ião da aposmtadoria do ~regado qoo contar com pelo DB1OS 10 (dez)
anos ininterruptos de ~ na D&Dm mJpr~ pagar-llie-á a mJpr~ empregadora
UDB gratificaçao equivalente ~ valor de 02 (dois) salários-~ do empregado,
quando do seu desligaDUlto, como reconhecine1to do seu traban1o.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DA MULTA POR
DESCUMPRIMENTO
O d~rinerto de qualq\ET das clám~ ou condições pactuadas no presente
acordo, sujeitará ~ ,inftator as seguintes ~dades:

a) Empresas e Sindicatos acordantes: R$ 400,00 (quatrocmtos reais) por
mftação;

b) Caso seja o empregado o infrator. a m1lta será de R$ 40,00 (quarenta reais).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE
É competente para dirimir dúvidas decorrentes da aplicação dos dispositivos deste
instrun8lto, o J\Úzo TrabaD1jsta da Comarca de Fortaleza.

E, por estarem justE e éM:Ordadas, assinam ~partes apresSite Conv~ Coletiva
de Traball1o, em 6 (seis) vias de igual teor e forma, qoo será depositada jwlto à
Delegacia Regional do Trabalho no Ceará, para que surta SaIS legais efeitos.

,...
Fortaleza,

JLYQ

Presidalte Sindicato LaOOraI

-- - - - ~

ANTONIO Jost G~ TEIXEIRA DE~v no. t Sindicato Patronal

/.

~tád~~~fi1:~~~~~&.Óf,,"'\)
Advogada SindiQto LaOOraI

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO CEARA

CONVENÇÃO/ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

! Considerando que o ato administrativo de registro e arquiw.
I por não possuir natureza homologatória, não implica

aprovação ou ratificação da norma depositada, recebamos
para fins de registro e arquivamento o presente Instrumento
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~, RAMONL~Do ESTEVES
~~ Sindicato Patronal


